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​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

Documento 470039

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Estado de Santa Catarina , por meio do(a) SECOMP/SC , sediado(a) Rodovia Admar Gonzaga, 755, 2º e 3º andares,
bairro Itacorubi, na cidade de Florianópolis/SC , CEP 88034-000, realizará licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei nº 14,133, de 1° de abril de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

DIA: 18/07/2025
HORÁRIO: 9h (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0530017.00000034/2025-33
CÓDIGO UASG: 389187

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA SEM CARÊNCIA, SEM LIMITE DE IDADE, SEM TAXA DE INSCRIÇÃO, SEM EXCLUIR
DOENÇAS PREEXISTENTES OU CRÔNICAS E COM COBERTURA NACIONAL AOS EMPREGADOS DO CRMV-SC E SEUS
DEPENDENTES conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão parTcipar deste certame os interessados cujo ramo de aTvidade seja compaTvel com o objeto da
licitação e que esTverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).
2.2. Os interessados devem atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia úTl
anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praTcados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou enTdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaTdão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenTfique incorreções ou aqueles se tornem
desatualizados.
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas ¢ empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperaTvas mencionadas no arTgo 16 da Lei nº 14.1de3 320,21 , para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEL nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
2.7. Não poderão disputar esta licitação
2.7.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompativel com o objeto da licitação
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto basico ou do projeto
execuTvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a



licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.6. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parTcipar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou enTdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa \sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanTl, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
2.7.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.8. Não poderá parTcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou enTdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme
$ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133. de 2021.
2.9. 0 impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em subsTtuição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeTvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uTlização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão parTcipar no apoio das aTvidades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.12. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuTvo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contraparTda nacional, não poderá parTcipar pessoa \sica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.14. A vedação de que trata o item 2.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO
3.1. 0 orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições conTdas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
ConsTtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleTvas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiTvo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
4.4. O licitante organizado em cooperaTva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021
4.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaTva deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arTgo 3º da
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ari42s
a. 4 9, observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art, 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.



4.5.1. no item exclusivo para parTcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.5.2. nos itens em que a parTcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "Não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.
4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
4.6.3. de cujo capital parTcipe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 11 do art. 3º da referida lei;
4.6.4. cujo Ttular ou sócio parTcipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso
IT do art. 3º da referida lei;
4.6.5. cujo sócio ou Ttular seja administrador ou equiparado de outra pessoa juridica com fins lucraTvos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 1I do art. 3º da referida lei;
4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.6.8. que exerça aTvidade de banco comercial, de invesTmentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e invesTmento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
btulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercanTl, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;
4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa juridica que
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.6.11. cujos Ttulares ou sócios guardem, cumulaTvamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão reTrar ou subsTtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automáTco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.
4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em parTcipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (RS).
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade



do licitante, não Ihe assisTndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.5.1. No regime de incidência não-cumulaTva de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à
média das alíquotas efeTvamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos úlTmos 12 (doze)
meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reTdos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conTdas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanTdades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art, 71, inciso IX, ConsTtuição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaTcamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão reTrar ou subsTtuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa compeTTva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlTmo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlTmo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentações dos lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaTcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlTmos dois minutos do periodo de duração da
sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automáTca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar-se-4
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgara os lances conforme a ordem final de classificação .
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o , auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiTr o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os lances
segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor



lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeTTva do Pregão Eletronico, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexdo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisTr por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para parTcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efeTvada a verificação automaTca, junto à Receita Federal, do porte da
enTdade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1° e 2° do art. 4° da Lei nº 14.133,
de 2021. O sistema idenTficara em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte parTcipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 ¢ 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma ulTma
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiTda para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1. disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato conTnuo
à classificação;
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.21. PersisTndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enTdade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou enTdade de
Municipio, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
6.21.4. empresas que comprovem a práTca de miTgação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do prego
máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento,
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório,
6.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat



pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de parTcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastro:
7.11. SICAF;
7.12. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manTdo pela Controladoria-Geral da
Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros sera realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992, , também ocorrerá no nome e no
CPF do socio majoritário da empresa licitante. se houver, por força do art. 12 da citada lei.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).
7.3.1. A tentaTva de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §19).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29, §2°).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
7.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uTlizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs , o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao beneficio aplicado.
7.5. Verificadas as condições de parTcipação e de uTlização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 4 compaTbilidade do prego em relação
a0 maximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vicios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
7.6.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecer acima do prego máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro,
que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado:
7.9.2. No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime
de execução.
7.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.11. Caso o custo global esTmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecTvos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respecTvos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar a
Administração, por meio eletronico, as planilhas com indicação dos quanTtaTvos e dos custos unitários, seguindo
o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respecTvos valores adequados a0 valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos pregos unitários, no caso de empreitada por prego global, empreitada
integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11.2. Caso a produTvidade seja diferente daquela uTlizada pela Administração como referência, ou não esTver



conTda na faixa referencial de produTvidade, mas admiTda pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a
respectiva comprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produTvidades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem disposiTvos legais vigentes e,
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que manTdas as condições para a justa remuneração
do serviço.
7.12. Erros no preenchimento da planilha não consTtuem moTvo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este disposiTvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emiTda pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusTficaTva aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s). o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-4 com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITACAO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14,133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social ¢ trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Quando permiTda a parTcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no Pais e aposTlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permiTda a parTcipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos
quanTtaTvos de cada consorciado e, para efeito de habilitação economico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsTtuidos por registro cadastral emiTdo por
órgão ou enTdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas especificas.
8.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsTtuição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleTvas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação



dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exaTdão dos seus dados cadastrais no Sicaf e manté-los
atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
8.11.1. A não observancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação .(IN nº 3/2018, art.7º, parágrafo único).
8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em síTos eletrônicos oficiais de órgãos e enTdades emissores de cerTdões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação..
12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do Pregoeiro.
8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não conTdos somente será feita em relação ao
licitante vencedor. 
8.13.1. Os documentos relaTvos e regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaTva à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1., poderá ser admiTda, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação
ou a complementação de informações acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas , para:
8.14.1. a aferição das condigdes de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
8.14.4. suprimento da ausência de cerTdão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.
8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documenta sua inabilitação.
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.
, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando 8.17. Na hipótese de o licitante não
atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem.
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas ¢ das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parTcipação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).

9. DO TERMO DE CONTRATO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou
outro instrumento equivalente
9.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parTr da data de sua convocação, para assinar
o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das
sanções previstas neste Edital.
9.3. AlternaTvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enTdade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poder a) encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 2 (dois) dias
úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para resposta após recebimento da noTficação
pela Administração.
9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiTda ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:
9.4.1. referida Nota está subsTtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;



9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arTgos 137 e 138 da Lei nº
14.133, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
9.5. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação jusTficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro InformaTvo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10.DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
e anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inTmação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido & autoridade que Tver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da inTmação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no siTo eletrônico
compras@crmvse.gov.br.

11. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou pelo/a Pregoeiro/a durante o certame ou
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusTficado, não manTver a proposta em especial
quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem jusTficaTva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou reTrar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação 
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, 2d0e 21, a Administração poderá, garanTda a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
1124, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moTvos determinantes da



punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administraTvas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se jusTficar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da práTca das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas
infrações administraTvas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que jusTfiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, $5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.9. A recusa injusTficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
reTrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 4 imediata perda da garanTa de
proposta em favor do órgão ou enTdade promotora da licitação, nos termos do art. 45, $4º da IN SEGES/ME n.º
73, de 2022.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e inTmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da inTmação, o qual será dirigido à autoridade que Tver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua moTvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inTmação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
11.15. Para a garanTa da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as noTficações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
empresa no SICAF.
11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados
de uso conTnuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legiTma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta e impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síTo eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
123. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes
meios: compras@crmvsc.gov.br .
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.5. A concessão de efeito suspensivo e impugnação é medida excepcional e deverá ser moTvada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.



12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a são pública observarão o horário de Brasília -
DF.
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
13.9 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
13.10. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletronico compras@crmvse.gov.br .
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.
13.11.2. ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial.
13.11.3 - ANEXO III - Minuta do Contrato

Florianópolis/SC , 03/07/2025.

Moacir Tonet
Presidente do CRMVSC

​​​​​​​

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000



​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

TERMO DE REFERÊNCIA 9/2025 - SECOMP/SC/SUTEC/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo 0530017.00000034/2025-33

1. DO OBJETO

1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA sem carência, sem limite
de idade, sem taxa de inscrição, sem excluir doenças preexistentes ou crônicas e com cobertura
nacional aos empregados do CRMV-SC e seus dependentes.

2. DA JUSTIFICATIVA

1. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA AO QUADRO DE PESSOAL DO CRMV-SC  visa
atender a manutenção do plano de assistência odontológica que está previsto no Acordo Coletivo de
Trabalho do CRMV-SC. Este plano é concedido como forma de valorização aos empregados e também
um investimento em saúde preventiva, visto que a saúde bucal e cuidados odontológicos têm um
impacto significante sobre a qualidade de vida dos funcionários.

3. DOS VALORES DE REFERÊNCIAS E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. A estimativa de gasto anual, com base em pesquisa de mercado, é de R$ 6.708,00 (cinco mil reais) e
onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados pelo CRMV-SC na Conta Despesa:
6.2.2.1.1.01.01.07.001.005 - Plano de Saúde.

2. Nos preços estão incluídos os tributos, encargos trabalhistas, seguro, deslocamentos de pessoal e
demais despesas necessárias para adimplemento das obrigações assumidas.

3. Os preços estimados são referenciais e servem somente para subsidiar as licitantes na elaboração de
suas propostas.

4. Por se tratar de mera estimativa de gastos, variando de acordo com a demanda da contratante, o preço
da proposta vencedora não constituirá, em hipótese alguma, compromisso para a Contratante, razão
pela qual não poderá ser exigido como pagamento mínimo e não implicará em direito à qualquer
espécie de indenização à Contratada.

4. DOS SERVIÇOS

1. O Plano de Assistência Odontológica, classificado como coletivo empresarial, deverá atender a
Resolução Normativa nº 195, de 14 de julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar –
ANS.

2. A prestação de serviços de assistência odontológica, dirigido de forma integral aos empregados do
CRMV-SC e seus dependentes, se dará em sua maioria, no estado de Santa Catarina, devendo ainda,
ser em âmbito nacional, conforme definido no contrato a ser firmado entre as partes.

3. O plano odontológico deverá possuir rede de atendimento credenciada ou própria, com as



características, especialidades e quantitativos mínimos em cada cidade (Chapecó e Florianópolis) de:
30 (trinta) dentistas ou clínicas especializadas em Clínica Geral, 10 (dez) especializadas em Cirurgia
buco-maxilo-facial, 15 (quinze) em Endodontia, 10 (dez) em Odontopediatria, 10 (dez) em Periodontia,
10 (dez) em Prótese e 10 (dez) em Ortodontia, 5 (cinco) clínicas de atendimento de urgência e
emergência 24 horas, atendendo todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados e 05 (cinco)
clínicas de radiologia odontológica nas cidades acima mencionadas.

4. O plano odontológico deverá garantir que o usuário seja atendido por profissional de sua livre escolha,
de acordo com sua necessidade e preferência, desde que este profissional faça parte da rede
credenciada, cooperada ou referenciada da adjudicatária.

5. O plano deverá atender a todas as especificações da legislação vigente, oferecendo cobertura para
consultas, tratamentos clínicos e cirúrgicos em todas as especialidades admitidas pelo Conselho
Federal de Odontologia – CFO e contemplar obrigatoriamente e em âmbito nacional, no mínimo, todo
rol de cobertura de procedimentos previsto pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS na
Resolução Normativa nº 428 de 07 de novembro de 2017, bem como em suas atualizações posteriores.

6. A comprovação do rol de cobertura de procedimentos previsto pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, pela adjudicatária, se dará no ato da assinatura do contrato, devendo mantê-los
durante toda a vigência contratual, conforme suas atualizações.

7. Os procedimentos cobertos se sujeitarão aos limites das Diretrizes de Utilização publicados pela
Agência Nacional de Saúde Suplementar.

8. O plano deverá oferecer cobertura para atendimento de urgência/emergência em todos os dias da
semana, com atendimento 24 horas por dia, por livre escolha do beneficiário, dentre os
locais/profissionais pertencentes à rede credenciada, cooperada ou referenciada da adjudicatária.

9. Os serviços serão prestados de forma contínua aos beneficiários mediante apresentação de cartão de
identificação, independentemente de comprovação de pagamento, principalmente em casos de urgência
e/ou emergência, salvo nos casos de procedimentos mais complexos, quando haverá necessidade de
prévia autorização.

10. A adjudicatária deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, a lista dos procedimentos para os
quais será exigida autorização prévia.

5. DOS BENEFICIÁRIOS

1. A estimativa de utilização dos serviços, no período de 12 meses, é para  atendimento de
aproximadamente 7 funcionários e seus dependentes, num total de 13 (treze) vidas que utilizam
atualmente o plano odontológico, dados coletados da planilha de pagamento do Plano Odontológico do
mês de maio de 2025, conforme o quadro resumo abaixo:

Faixa Etária Titulares Dependentes

00 a 18 anos 0 2

19 a 29 anos 0 0

30 a 49 anos 3 3

50 anos ou mais 4 1

TOTAL 7 6

2. Ressaltamos que a quantidade é estimada, podendo ser alterada em razão de novas contratações ou de
desligamento de servidores, bem como de dependentes, considerando também a livre opção de adesão
do empregado, sendo que atualmente o CRMV-SC possui 25 (vinte e cinco) servidores ativos.

6.  DOS PROCEDIMENTOS COBERTOS



1. Diagnóstico:

Consulta Inicial (anamnese, exames clínicos, orçamento);

Teste PH da Saliva.

2. Condicionamento:

Condicionamento em Odontologia.

3. Exames:

Procedimento Diagnóstico Anatomopatológico (em peça Cirúrgica, material de Punção/Biópsia e Citologia Esfoliativa da
Região Bucomaxilo-Facial);

Teste Fluxo Salivar.

4. Urgência/Emergência:

Colagem de fragmento;

Controle de Hemorragia com ou sem Aplicação de Agente Hemostático;

Incisão e Drenagem (Intra ou Extra-Oral) de Abscesso, Hematoma ou Flegmão da Região Buco-Maxilo-Facial;

Imobilização Dentária;

Recimentação de Peça/Trabalho Protético;

Redução de Luxação da Atm;

Reimplante de Dente Avulsionado com Contenção;

Sutura de Ferida Buco-Maxilo-Facial;

Tratamento de Abscesso Periodontal;

Tratamento de Alveolite;

Tratamento de Odontalgia Aguda.

5. Radiologia Odontológica:

Radiografia periapical;

Radiografia interproximal (Bite-wing);

Radiografia oclusal;

Radiografia panorâmica;

6. Prevenção em Saúde bucal (adulto e infantil):

Atividade educativa (orientação de higiene bucal);

Controle de Biofilme Dental (placa bacteriana);

Profilaxia (polimento coronário);

Aplicação tópica de flúor;

Aplicação de selante;

Dessensibilização dentária;

Remineralização dentária.

7. Dentística:

Aplicação de cariostático;

Adequação do meio bucal;



Restauração em Amálgama;

Restauração em Ionômero de Vidro;

Restauração em Resina Fotopolimerizável;

Restauração Temporária /Tratamento Expectante;

Tratamento Restaurador Atraumático;

Ajuste oclusal;

Faceta direta em resina fotopolimerizável;

Núcleo de preenchimento;

Remoção de Fatores de Retenção de Biofilme Dental (Placa Bacteriana).

8. Periodontia:

Raspagem supragengival e polimento coronário;

Raspagem subgengival e alisamento radicular/curetagem de bolsa periodontal;

Gengivectomia / gengivoplastia;

Aumento de coroa clínica;

Cunha proximal;

Cirurgia periodontal a retalho;

Tunelização;

Enxerto gengival livre;

Enxerto gengival pediculado.

8. Endodontia:

Capeamento pulpar direto – excluindo restauração final;

Pulpotomia;

Remoção de corpo estranho intra-canal;

Remoção de núcleo intra-canal;

Remoção de Peça / Trabalho Protético;

Retratamento endodôntico em dentes permanentes;

Tratamento endodôntico em dentes permanentes;

Tratamento endodôntico em dentes decíduos;

Tratamento endodôntico em dente com rizogênese incompleta;

Tratamento de perfuração (Radicular/Câmara Pulpar).

9. Cirurgia Bucal:

Alveoloplastia;

Aprofundamento/Aumento de Vestíbulo;

Amputação Radicular com ou sem Obturação Retrógrada;

Biópsia de Boca;

Biópsia de Glândula Salivar;



Biópsia de Lábio;

Biópsia de Língua;

Biópsia de Mandíbula/Maxila;

Bridectomia/Bridotomia;

Cirurgia para Torus/Exostose;

Exérese de Pequenos cistos de Mandíbula/Maxila;

Exérese ou Excisão de Mucocele, Rânula ou Cálculo Salivar;

Exodontia a retalho;

Exodontia de raíz residual;

Exodontia simples de dente permanente;

Exodontia simples de dente decíduo;

Odonto-Secção;

Ulectomia/Ulotomia;

Punção Aspirativa com Agulha fina/Coleta de Raspado em Lesões ou Sítios Específicos da Região Buco-Maxilo Facial;

Redução de fratura alvéolo-dentária;

Remoção de dentes retidos (Inclusos, Semi-Inclusos ou Impactados);

Frenotomia/Frenectomia labial;

Frenotomia/Frenectomia lingual;

Tratamento Cirúrgico de Fístulas Buco-Nasais ou Buco-Sinusais;

Tratamento Cirúrgico de Tumores Benignos e Hiperplasias de Tecidos Moles da Região Buco-Maxilo-Facial;

Tratamento Cirúrgico de Tumores Benignos e Hiperplasias de Tecidos Ósseos/Cartilaginosos na Mandíbula/Maxila;

Tratamento Cirúrgico de Tumores Benignos Odontogênicos sem Reconstrução.

10. Prótese Dentária:

Coroa Unitária Provisória com ou sem Pino/Provisório para Preparo de RMF;

Reabilitação com Coroa de Acetato, Aço ou Policarbonato;

Reabilitação com Coroa Total de Cerômero Unitária - Inclui a Peça Protética;

Reabilitação com Coroa Total Metálica Unitária - Inclui a Peça Protética;

Reabilitação com Núcleo Metálico fundido/Núcleo Pré-Fabricado - Inclui a Peça Protética.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (EMPRESA)

7 . 1  Os serviços Prestados deverão abranger todos os procedimentos odontológicos reconhecidos pelo Conselho
Federal de Odontologia, para tratamento das doenças, na prática atual, e os que venham a ser incluídos no
tratamento clínico, cirúrgico ambulatorial, de rotina, urgência e emergência de todas as patologias em consonância
com a Lei nº 9.656 de 03/11/1998 da Agência Nacional Saúde Suplementar - ANS.

7 . 2  A Contratada deverá fornecer relação de sua rede credenciada mensalmente, onde conste o nome do
profissional ou da clínica, endereço e telefone, formada por pelo menos 500 (quinhentos) dentistas, entre clínicos
gerais, odontopediatras, especialistas e de clínicas radiológicas ou urgência no Estado de Santa Catarina, este
número de credenciados pode oscilar durante todo o período da contratação.

7 . 3  Atendimento em rede credenciada, sem necessidade de qualquer tipo de autorização prévia, em casos de:



urgência/emergência.

7.4  O número de beneficiários poderá variar de acordo com o quadro de servidores do CRMV-SC, sem qualquer
alteração de preço do plano ofertado pela Contratada. Entende-se por beneficiários a soma do número de servidores
acrescido de seus dependentes.

7.5  A contratada deverá comprovar que dispõe de central de atendimento 24 horas para os beneficiários, para efeito
de atendimento ou informações sobre os serviços contratados de assistência odontológica.

7.6  A Contratada não poderá exigir garantias tais como cheques, notas promissórias ou caução, para o atendimento
dos beneficiários do Plano de Assistência Odontológica.

7.7  Nos procedimentos de prótese a contratada poderá solicitar a realização de perícia inicial e final. Neste caso o
prazo máximo para liberação de atendimento será de 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação.

7 . 8  Após a realização da primeira consulta, para planejamento/orçamento de tratamento odontológico do
beneficiário, a Contratada terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o atendimento sem limite de
procedimentos básicos.

7.9  É vedado à Contratada limitar o atendimento dos beneficiários quando o(s) procedimento(s) estiverem dentro
da cobertura prevista no Plano de Assistência Odontológico previsto neste Contrato e seus anexos e nas normas da
ANS, bem como submeter o beneficiário a exigências que dificultem o acesso ao atendimento.

7.10 Prestar atendimento aos servidores do CRMV-SC e seus dependentes, sem limite de prazo de carência e sem
restrição de ingresso de novos beneficiários.

7.11 Expedir e entregar a Carteira de Identificação do Beneficiário para os servidores e seus dependentes, no prazo
máximo de 15 dias corridos, após solicitação da Área de Gestão Administrativa.

7.12 Fornecer à Contratante, no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato, para distribuição aos
usuários, a relação de credenciados, incluindo clínicas e consultórios, com indicação das especialidades, endereços,
telefones e horário de atendimento.

7.13 Comunicar ao gestor do contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais verificadas na
execução dos serviços, bem como a mudança de endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, horários de
atendimento e a relação do corpo clínico.

7.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de imediato às solicitações.

7.15 Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução e qualidade dos serviços.

7.16 Cobrir os custos de assistência odontológica, prestados aos beneficiários, no tocante à utilização dos serviços
previstos pela ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar), observadas as Resoluções Normativas e posteriores
alterações, acrescidos das coberturas descritas no objeto.

7.17 Responder pelas despesas de encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, decorrentes da
execução deste contrato.

8. DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado após o recebimento da nota fiscal a qual deverá ser enviada ao CRMV-SC
com até 10 (dez) dias de antecedência do vencimento, acompanhada das Certidões Negativas de
Débitos da Receita Federal, FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, ISS (Imposto sobre
Serviços), Previdência Social e da Secretaria do Estado da Fazenda.

2. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

9. DO INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS



1. A prestação dos serviços deverá iniciar a partir da contratação.

10. PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, consoante o preceituado
na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

2. Os valores constantes das propostas deverão contemplar todos os custos pertinentes ao objeto do
presente Termo e, uma vez vencedores da licitação, embasarão o contrato e serão fixos e irreajustáveis.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. A prestação dos serviços será fiscalizada pelo Gestor de Contrato determinado pelo CRMV-SC.
2. A Contratada deverá manter um Gestor de Contrato para quaisquer dúvidas e/ou problemas referente à

disponibilização do benefício ou do contrato.
3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CRMV-SC e não exclui, nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer dano decorrente de
irregularidade ou má execução dos serviços e na eventual ocorrência de tais casos, não implica em
corresponsabilidade do Contratante ou de seus prepostos;

4. A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente necessárias e/ou
embargar serviços com riscos iminentes, devendo a Contratada providenciar a imediata eliminação das
falhas ou faltas, sem que em razão disso possa ser atribuído qualquer ônus ao CRMV-SC.

12. DO ENCAMINHAMENTO E APROVAÇÃO PELO ORDENADOR

12.1. Sendo assim, diante das condições aqui apresentadas no presente Termo de Referência/Projeto Básico,
encaminhamos para aprovação de pedido solicitado.

Florianópolis/SC, 16 de junho de 2025.

Thalyta Marcilio / ADM-SC / Gerente Administrativa / CRMVSC 3841

Amanda Almeida Luca  / SERHU-SC / Assistente Administrativa / Mat. 0115

13. DA APROVAÇÃO

13.1. Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente instauração de procedimento licitatório,
contratação por pregão eletrônico, além de aprovar os termos da requisição e o termo de referência, com
base no § 1° do art. 80, do Decreto 200/67 e no art. 11, alíneas q e r da Resolução 591/92 – CFMV.

Moacir Tonet

Presidente do CRMV-SC

CRMV-SC nº 0837
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​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

Documento 467515

Contrato PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA   
ODONTOLÓGICA AO QUADRO DE PESSOAL DO CRMV-SC entre o Conselho
Regional de Medicina Veterinária de Santa Catarina e a empresa
XXXXXXXXXX .

              O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRMV-SC, instalado em
sua sede própria, Rod. Admar Gonzaga 755, 3º andar, Itacorubi, CEP 88.034-000, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o
n° 82.513.045/0001-24, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu
Presidente XXXXXX, brasileiro, casado, médico veterinário, portador da Cédula de IdenDdade n° XXXXX, e CPF n° XXXXXX, e
a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXX, com endereço na Rua XXXXXXXXXX doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de IdenDdade nº XXXXXX e CPF nº
XXXXXXX, tem entre si justo e avençado, e celebram, por força deste instrumento, elaborado de acordo com minuta
examinada pela Assessoria Jurídica, “ex vi” do disposto no art. 53 da Lei n° 14.133/2021, e conDdo no Processo
AdministraDvo CFMV nº   XXXXXXX, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei n° 14.133/2021, assim como as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

               CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1 O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA sem carência, sem limite de idade, sem
taxa de inscrição, sem excluir doenças preexistentes ou crônicas e com cobertura nacional aos empregados do
CRMV-SC e seus dependentes.

1.1.1 O plano, objeto do presente contrato, é do tipo “livre adesão” e “mensalidade fixa”, assim entendido aquele
em que não há garantia para a Contratada quanto ao número mínimo de usuários, bem como aquele em que o
usuário titular contribui com parcela(s) mensal(is) fixa(s) por usuário(s) titular e dependente(s) para cobertura dos
procedimentos previstos neste instrumento.

1.1.2 O contrato será classificado como coletivo empresarial, conforme previsão da Resolução Normativa n. 195, de
14 de julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS.

1.2. Integram este instrumento, independentemente de transcrição:

1.2.1  Edital do Pregão;

1.2.2  Termo de Referência;

1.2.3  Proposta Comercial da Contratada.

               CLÁUSULA II – DA ABRANGÊNCIA DO PLANO

2.1. O plano deverá ter cobertura nacional destinado aos empregados do CRMV-SC e seus dependentes.

               CLÁUSULA III – DO ROL DE PROECEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS

3.1. O plano deverá cobrir, no mínimo, as despesas referentes aos serviços e especialidades abaixo especificadas
assegurados pela legislação vigente:

3.1.1 Diagnóstico:

Consulta Inicial (anamnese, exames clínicos, orçamento);



Teste PH da Saliva.

3.1.2 Condicionamento:

Condicionamento em Odontologia.

3.1.3 Exames:

Procedimento Diagnóstico Anatomopatológico (em peça Cirúrgica, material de Punção/Biópsia e Citologia Esfoliativa da
Região Bucomaxilo-Facial);

Teste Fluxo Salivar.

3.1.4 Urgência/Emergência:

Colagem de fragmento;

Controle de Hemorragia com ou sem Aplicação de Agente Hemostático;

Incisão e Drenagem (Intra ou Extra-Oral) de Abscesso, Hematoma ou Flegmão da Região Buco-Maxilo-Facial;

Imobilização Dentária;

Recimentação de Peça/Trabalho Protético;

Redução de Luxação da Atm;

Reimplante de Dente Avulsionado com Contenção;

Sutura de Ferida Buco-Maxilo-Facial;

Tratamento de Abscesso Periodontal;

Tratamento de Alveolite;

Tratamento de Odontalgia Aguda.

3.1.5 Radiologia Odontológica:

Radiografia periapical;

Radiografia interproximal (Bite-wing);

Radiografia oclusal;

Radiografia panorâmica;

3.1.6 Prevenção em Saúde bucal (adulto e infantil):

Atividade educativa (orientação de higiene bucal);

Controle de Biofilme Dental (placa bacteriana);

Profilaxia (polimento coronário);

Aplicação tópica de flúor;

Aplicação de selante;

Dessensibilização dentária;

Remineralização dentária.

3.1.7 Dentística:

Aplicação de cariostático;

Adequação do meio bucal;

Restauração em Amálgama;

Restauração em Ionômero de Vidro;



Restauração em Resina Fotopolimerizável;

Restauração Temporária /Tratamento Expectante;

Tratamento Restaurador Atraumático;

Ajuste oclusal;

Faceta direta em resina fotopolimerizável;

Núcleo de preenchimento;

Remoção de Fatores de Retenção de Biofilme Dental (Placa Bacteriana).

3.1.8 Periodontia:

Raspagem supragengival e polimento coronário;

Raspagem subgengival e alisamento radicular/curetagem de bolsa periodontal;

Gengivectomia / gengivoplastia;

Aumento de coroa clínica;

Cunha proximal;

Cirurgia periodontal a retalho;

Tunelização;

Enxerto gengival livre;

Enxerto gengival pediculado.

3.1.9 Endodontia:

Capeamento pulpar direto – excluindo restauração final;

Pulpotomia;

Remoção de corpo estranho intra-canal;

Remoção de núcleo intra-canal;

Remoção de Peça / Trabalho Protético;

Retratamento endodôntico em dentes permanentes;

Tratamento endodôntico em dentes permanentes;

Tratamento endodôntico em dentes decíduos;

Tratamento endodôntico em dente com rizogênese incompleta;

Tratamento de perfuração (Radicular/Câmara Pulpar).

3.1.10 Cirurgia Bucal:

Alveoloplastia;

Aprofundamento/Aumento de Vestíbulo;

Amputação Radicular com ou sem Obturação Retrógrada;

Biópsia de Boca;

Biópsia de Glândula Salivar;

Biópsia de Lábio;

Biópsia de Língua;



Biópsia de Mandíbula/Maxila;

Bridectomia/Bridotomia;

Cirurgia para Torus/Exostose;

Exérese de Pequenos cistos de Mandíbula/Maxila;

Exérese ou Excisão de Mucocele, Rânula ou Cálculo Salivar;

Exodontia a retalho;

Exodontia de raíz residual;

Exodontia simples de dente permanente;

Exodontia simples de dente decíduo;

Odonto-Secção;

Ulectomia/Ulotomia;

Punção Aspirativa com Agulha fina/Coleta de Raspado em Lesões ou Sítios Específicos da Região Buco-Maxilo Facial;

Redução de fratura alvéolo-dentária;

Remoção de dentes retidos (Inclusos, Semi-Inclusos ou Impactados);

Frenotomia/Frenectomia labial;

Frenotomia/Frenectomia lingual;

Tratamento Cirúrgico de Fístulas Buco-Nasais ou Buco-Sinusais;

Tratamento Cirúrgico de Tumores Benignos e Hiperplasias de Tecidos Moles da Região Buco-Maxilo-Facial;

Tratamento Cirúrgico de Tumores Benignos e Hiperplasias de Tecidos Ósseos/Cartilaginosos na Mandíbula/Maxila;

Tratamento Cirúrgico de Tumores Benignos Odontogênicos sem Reconstrução.

3.1.11 Prótese Dentária:

Coroa Unitária Provisória com ou sem Pino/Provisório para Preparo de RMF;

Reabilitação com Coroa de Acetato, Aço ou Policarbonato;

Reabilitação com Coroa Total de Cerômero Unitária - Inclui a Peça Protética;

Reabilitação com Coroa Total Metálica Unitária - Inclui a Peça Protética;

Reabilitação com Núcleo Metálico fundido/Núcleo Pré-Fabricado - Inclui a Peça Protética.

 

               CLÁUSULA IV – DOS BENEFICIÁRIOS

4.1 São considerados beneficiários todos os servidores ativos do CRMV-SC e seus dependentes.

4.2 Das inclusões e prazos de carência:

4.2.1 Não haverá carência para a prestação dos serviços:

4.2.2 Aos empregados e seus dependentes, desde que firmem o Termo de Adesão em até 30 (trinta) dias da data de
assinatura do Contrato;

4.2.3 Para empregados recém-admitidos, bem como seus dependentes, e que manifestarem opção pelo Plano
Odontológico, mediante Termo de Adesão apropriado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do ato do
efetivo exercício;

4.2.4 Para os dependentes oriundos do casamento ou do nascimento, cuja comprovação e cadastramento ocorram
em até 30 (trinta) dias do respectivo evento.



4.2.5 Respeitando-se as disposições estabelecidas nos subitens 4.2.2 e 4.2.3 o período de carência máxima a que
ficarão sujeitos os beneficiários (titulares e dependentes) posteriormente incluídos no Plano, para utilização dos
serviços contratados, será:

4.2.6 Urgência e emergência devidamente comprovadas, curativo, intervenção, clínica, extração, e radiologia de
urgência e emergência – Não haverá carência;

4.2.7 Radiologia, Prevenção em Saúde Bucal, Dentística, Cirurgia, Periodontia, Endodontia, Prótese Provisória – 30
(trinta) dias;

4.2.8 Ortodontia e Prótese Definitiva – 60 (sessenta) dias.

4.3 Do desligamento do CRMV-SC:

4.3.1 Cessará, ou será interrompido o direito do beneficiário titular e demais beneficiários a ele vinculados, de
usufruírem o Plano de Assistência Odontológica, a partir do primeiro dia do mês subsequente à comunicação à
contratada, da publicação do ato oficial que estabelecer a sua nova condição, quando couber, nas seguintes
hipóteses:

4.3.2 Aposentadoria ou desligamento;

4.3.3 Cancelamento voluntário da inscrição solicitada pelo titular.

4.3.4 É de responsabilidade do servidor solicitar formalmente ao Departamento de Recursos Humanos, por
intermédio de formulário próprio, a exclusão de seus dependentes quando cessarem as condições de dependência.

4.4 Da permanência no plano

4.4.1 Se contribuindo com sua cota parte e dos dependentes:

4.4.2 Servidores afastados, com percepção de auxílio doença previdenciário ou acidentário;

4.4.3 As servidoras afastadas por licença maternidade.

4.4.4 Quaisquer prejuízos causados pelo uso indevido da carteira de identificação durante o período em que
permanecer cadastrado no Plano e após a vigência de sua exclusão do Plano de Assistência Odontológica serão
única e exclusivamente do beneficiário, o qual ressarcirá a contratada através do CRMV-SC.

4.5 Da identificação dos beneficiários

4.5.1  Os beneficiários (Dtulares e dependentes) receberão gratuitamente carteira de idenDficação personalizada a ser
fornecida pela futura Contratada que será usada exclusivamente quando da uDlização dos serviços cobertos pelo Plano de
Assistência Odontológica.

4.6 Do reembolso de despesa

4.6.1   O reembolso se dará em casos de urgência e emergência, nas localidades onde a contratada não dispuser de rede
credenciada. Nestes casos, a licitante se obriga a reembolsar o equivalente a duas vezes a tabela de referência      que a
contratada paga a sua rede credenciada.

4.6.2 O reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da apresentação
da documentação pelo beneficiário.

4.6.3 Em situações de paralisações, greves ou em situações que demandem mais de 08 (oito) dias para dar início a
um atendimento eletivo, a licitante se obriga a reembolsar o valor integral.

4.6.4 Para solicitar reembolso das despesas odontológicas, o usuário deverá apresentar à CONTRATADA a
seguinte documentação:

4.6.4.1 Cartão de Identificação do Usuário;

4.6.4.2 Relatório do Dentista discriminando: o tipo de procedimento executado, dente e/ou região e valor unitário
de cada procedimento;

4.6.4.3 Recibo original de honorários do dentista, devidamente assinado e com carimbo do CRO e CPF/CNPJ;

4.6.4.4 Data do atendimento;



4.6.4.5 Dados do usuário referentes à sua conta bancária (Banco, agência, número da conta corrente e nome do
titular da conta);

4.6.4.6 CPF do titular do plano.

               CLÁUSULA V – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o valor unitário (per
capita) fixo de R$ XX,XX (XXXXX), por usuário, perfazendo o valor mensal estimado de R$ XXX,XX
(XXXXXX), resultando no valor global estimado de R$ XXXX,XX (XXXXX), conforme o detalhamento dos
custos abaixo:

Faixa Etária Titulares

Vidas estimadas

Dependentes

Vidas estimadas

Valor Per
Capita

Valor Mensal
Estimado

Valor Anual
Estimado

00 a 18 anos 0 2 R$ XX,XX R$ XX,XX R$ XX,XX

19 a 29 anos 0 0 R$ XX,XX R$ XX,XX R$ XX,XX

30 a 49 anos 3 3 R$ XX,XX R$ XX,XX R$ XX,XX

50 anos ou
mais

4 1 R$ XX,XX R$ XX,XX R$ XX,XX

TOTAL 7 6 R$ XX,XX R$ XX,XX R$ XX,XX

​​​​​​​5.2 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal estimado para a prestação de serviços
odontológicos.

5.3 O valor estimado mensal será calculado considerando o preço por vida e multiplicado pela quantidade de
beneficiários.

5.4 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação das notas
fiscais/faturas.

5.5 O pagamento está condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura e prévio atesto do gestor de contrato da
CONTRATANTE, devendo ser emitida e entregue em duas vias acompanhadas dos comprovantes de regularidade
fiscal, fundiária e previdenciária;

5.6 Constar no corpo da nota fiscal/fatura o período ou mês que se refere à prestação dos serviços.

5.7 Sendo constatada alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a CONTRATANTE, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, mediante indicação do motivo que possibilite a correção do erro, devolverá o documento.

5.8 Sendo considerada procedente a constatação da CONTRATANTE, o pagamento será feito no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida.

5.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do serviço, podendo ser o valor devido
utilizado para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA.

5.10 A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir dívidas de
responsabilidade da CONTRATADA para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em
decorrência da irregular execução contratual.

5.11 Respeitado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006, os encargos previdenciários e fiscais serão
retidos na fonte pela CONTRATANTE.

5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,



para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

               CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes deste objeto estão previstas no Empenho nº XXXX/XXXX, sob a Rubrica
6.2.2.1.1.01.01.07.001.005-Plano de Saúde / 6.2.2.1.1.01.02.02.006.065-Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico
e Laboratoriais - PJ, do plano de contas em vigor, de acordo com a disponibilidade financeira destacada para esse
fim.

               CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência do presente contrato será de XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX e terá a duração de 12
(doze) meses. No interesse da Administração poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite
previsto nos termos do artigos 105 e 106  Lei nº 14.133/2021.

               CLÁUSULA VII – DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

8.1 A prestação dos serviços terá início a partir da data designada no contrato.

               CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 Das obrigações da contratada

9.1.1 Os serviços Prestados deverão abranger todos os procedimentos odontológicos reconhecidos pelo Conselho
Federal de Odontologia, para tratamento das doenças, na prática atual, e os que venham a ser incluídos no
tratamento clínico, cirúrgico ambulatorial, de rotina, urgência e emergência de todas as patologias em consonância
com a Lei nº 9.656 de 03/11/1998 da Agência Nacional Saúde Suplementar - ANS.

9.1.2 A Contratada deverá possuir rede de atendimento credenciada ou própria, com as características,
especialidades e quantitativos mínimos de: 30 (trinta) dentistas ou clínicas especializadas em Clínica Geral, 10
(dez) especializadas em Cirurgia buco-maxilo-facial, 15 (quinze) em Endodontia, 10 (dez) em Odontopediatria, 10
(dez) em Periodontia, 10 (dez) em Prótese e 10 (dez) em Ortodontia, 5 (cinco) clínicas de atendimento de urgência
e emergência 24 horas, atendendo todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados e 05 (cinco) clínicas de
radiologia odontológica nas cidades de Chapecó, Criciúma, Florianópolis, Joaçaba, Joinville, Lages e Rio do Sul.

9.1.3 A Contratada deverá fornecer relação de sua rede credenciada mensalmente, onde conste o nome do
profissional ou da clínica, endereço e telefone, formada por pelo menos 500 (quinhentos) dentistas, entre clínicos
gerais, odontopediatras, especialistas e de clínicas radiológicas ou urgência, este número de credenciados pode
oscilar durante todo o período da contratação.

9.1.4 Atendimento em rede credenciada, sem a necessidade de qualquer tipo de autorização prévia, em casos de:
urgência/emergência.

9.1.5 O número de beneficiários poderá variar de acordo com o quadro de servidores do CRMV-SC, sem qualquer
alteração de preço do plano ofertado pela Contratada. Entende-se por beneficiários a soma do número de servidores
acrescido de seus dependentes.

9.1.6 A contratada deverá comprovar que dispõe de central de atendimento para os beneficiários, para efeito de
atendimento ou informações sobre os serviços contratados de assistência odontológica.

9.1.7 A Contratada não poderá exigir garantias tais como cheques, notas promissórias ou caução, para o
atendimento dos beneficiários do Plano de Assistência Odontológica.



9.1.8 Nos procedimentos de prótese a contratada poderá solicitar a realização de perícia inicial e final. Neste caso o
prazo máximo para liberação de atendimento será de 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação.

9.1.9 Após a realização da primeira consulta, para planejamento/orçamento de tratamento odontológico do
beneficiário, a Contratada terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o atendimento e sem limite de
procedimentos básicos.

9.1.10 É vedado à Contratada limitar o atendimento dos beneficiários quando o(s) procedimento(s) estiverem dentro
da cobertura prevista no Plano de Assistência Odontológico previsto neste Contrato e seus anexos e nas normas da
ANS, bem como submeter o beneficiário a exigências que dificultem o acesso ao atendimento.

9.1.11 Prestar atendimento aos servidores do CRMV-SC e seus dependentes, sem limite de prazo de carência e sem
restrição de ingresso de novos beneficiários.

9.1.12 Expedir e entregar a Carteira de Identificação do Beneficiário para os servidores e seus dependentes, no
prazo máximo de 15 dias corridos, após solicitação da Àrea de Gestão Administrativa.

9.1.13 Fornecer à Contratante, no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato, para distribuição aos
usuários, a relação de credenciados, incluindo clínicas e consultórios, com indicação das especialidades, endereços,
telefones e horário de atendimento.

9.1.14 Comunicar ao gestor do contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais verificadas na
execução dos serviços, bem como a mudança de endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, horários de
atendimento e a relação do corpo clínico.

9.1.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de imediato às
solicitações.

9.1.16 Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução e qualidade dos serviços.

9.1.17 Cobrir os custos de assistência odontológica, prestados aos beneficiários, no tocante à utilização dos serviços
previstos pela ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar), observadas as Resoluções Normativas e posteriores
alterações, acrescidos das coberturas descritas no objeto.

9.1. 18 Responder pelas despesas de encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, decorrentes da
execução deste contrato.

9.2 Das obrigações da contratante:

9.2.1 Além daquelas resultantes da observância da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE deverá relacionar os
beneficiários, quando da assinatura do Contrato, com respectivos endereços, constando da relação todas as
informações necessárias, e, principalmente, seus nomes e qualificações completas, para fins de cadastramento.

9.2.2 Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do comportamento da
CONTRATADA, não importando em modificação da responsabilidade única, integral e exclusiva dessa, no que
concerne ao serviço contratado, suas consequências e implicações próximas ou remotas.

9.2.3 Efetuar os pagamentos devidos, desde que atendidas as exigências do Edital e seus anexos.

9.2.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de
sanções e alterações do referido contrato.

9.2.5 Designar preposto incumbido de fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, inclusive
responsabilizando-se pela elaboração de relatórios das ocorrências de faltas da CONTRATADA, os quais servirão
como subsídios na aplicação das sanções previstas neste instrumento.

9.2.6 Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade observada na prestação dos serviços.

9.2.7 Atestar a Nota Fiscal correspondente e efetivar o respectivo pagamento, desde que o objeto do Contrato tenha
sido prestado conforme estabelecido, informando à CONTRATADA qualquer anormalidade verificada.

9.2.8 Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do comportamento da
CONTRATADA, não importando em modificação da responsabilidade única, integral e exclusiva dessa, no que
concerne ao serviço contratado, suas consequências e implicações próximas ou remotas. Comunicar oficialmente à
CONTRATADA quaisquer anormalidades, falhas ou problemas que ocorram na prestação dos serviços.

9.2.9 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com



terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2.10 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, além do pagamento de tributos, tarifas, emolumentos etc.,
decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidades caberão, exclusivamente, à
CONTRATADA.

9.2.11 Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do comportamento da
CONTRATADA, não importando em modificação da responsabilidade única, integral e exclusiva dessa, no que
concerne ao serviço contratado, suas consequências e implicações próximas ou remotas.

9.2.12 Solicitar à CONTRATADA, por escrito, as providências que impliquem na alteração dos serviços, desde que
não modifiquem as características principais dos serviços e que estejam inseridas no escopo definido e pactuado.
Contrato.

               CLÁUSULA X – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

10.1 A execução do contrato se dará mediante execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário.

10.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução deste Contrato consistem na verificação, pelo Contratante, da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento da execução, e será exercida por meio do Gestor do Contrato, representante designado pela
CONTRATANTE.

10.3 O fiscal pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre
que esta medida se tornar necessária.

10.4 Serão anotadas em registro próprio todas as ocorrências relativas ao serviço e tomadas às providências cabíveis
para sanar faltas ou defeitos observados.

10.5 O fiscal da CONTRATANTE se reportará diretamente ao preposto da CONTRATADA.

10.6 O fiscal não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA
para terceiros.

10.7 A fiscalização exercida pelo CRMV-SC, não afasta a única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

               CLÁUSULA XI – DO REAJUSTE

11.1 Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após 1 (um) ano da vigência do Contrato,
utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião, ou, na
hipótese de extinção deste índice, utilizar-se-á o que venha a substituí-lo.

11.2 Para efeito de reajustamento, os índices iniciais a serem considerados serão os da data de apresentação da
proposta.

               CLÁUSULA XII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração ao presente contrato sujeitando-se as consequentes sanções administrativas aqui previstas, o
CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de Advertência, caso não se
justifique a imposição de penalidade mais gravosa;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo, ficando sujeito a sanção administrativa de multa, Impedimento de Licitar
e contratar e em caso que justifique a imposição de sanção mais gravosa cabe também, a imposição de Declaração
de Inidoneidade;

c) der causa à inexecução total do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de multa, Impedimento de
Licitar e contratar e em caso que justifique a imposição de sanção mais gravosa cabe também, a imposição de
Declaração de Inidoneidade;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado, ficando
sujeito a sanção administrativa de multa, Impedimento de Licitar e contratar e em caso que justifique a imposição
de sanção mais gravosa cabe também, a imposição de Declaração de Inidoneidade;



e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, ficando sujeito a
sanção administrativa de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de multa e de
Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, ficando sujeito a sanção administrativa
de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, ficando sujeito a sanção administrativa de multa e de
Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar.

12.2 A multa como sanção administrativa pecuniária pode ser aplicada cumulativamente com qualquer outra sanção
aqui prevista, porém não serão cumulativas para o mesmo fato gerador, sendo respeitada a proporcionalidade e
razoabilidade, conforme art. 156 da Lei Nº14.133/21 e previsão abaixo:

I. A multa Moratória será aplicada no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato por dia
de atraso;
II. A multa compensatória será aplicada no valor de 30% (trinta por cento) do valor global do contrato;

Parágrafo único: Na aplicação das sanções serão considerados, conforme preconiza o art. 156, §1º, da Lei
nº 14.133/21:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante, consoante art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21, bem como às demais sanções
civis e penais previstas em leis;

Parágrafo primeiro: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, consoante art. 157, da Lei nº 14.133/21;

Parágrafo segundo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, consoante art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21;

Parágrafo terceiro: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

Parágrafo quarto: A aplicação das sanções administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Parágrafo quinto: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia, consoante art. 160, da Lei nº 14.133/ 21;

Parágrafo sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/21.

               CLÁUSULA XIII – DA RESCISÃO

13.1 O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste contrato ou a inobservância do Edital,



seus anexos e das prescrições legais pertinentes aos contratos administrativos confere à CONTRATANTE o direito
de rescindi-lo, conforme previsto nos artigos 137,138 e 139 da Lei nº 8.666/93;

13.2 Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 137 da Lei n°
14.133/2021;

13.3 A rescisão do contrato poderá ser:

Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos I do artigo 138
da Lei 14.133/2021;
Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; ou
Decisão judicial, nos termos da legislação.

1 3 . 4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

13.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

               CLÁUSULA XIV – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD

14.1 As partes deverão cumprir o quanto estabelecido pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Lei Nº
13.709/2018, no tocante a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administraDvo que venha a ser firmado, a parDr da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
Parágrafo primeiro: Os dados obDdos somente poderão ser uDlizados para as finalidades que jusDficaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da Lei Nº 13.709/2018, LGPD;
Parágrafo segundo: É vedado o comparDlhamento com terceiros dos dados obDdos através deste
instrumento que não sejam os elencados pela Lei Nº 13.709/2018, LGPD;
Parágrafo terceiro: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD;
Parágrafo quarto: O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
Parágrafo quinto: O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusDficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

               CLÁUSULA XV – DA PUBLICAÇÃO

15.1. O presente instrumento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como, no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção Ao art. 94 da Lei n.º 14.133/21;

               CLÁUSULA XVI – DO FORO

16.1. Aplicam-se todas as disposições da Lei das Licitações cabíveis ao presente contrato, fixando-se competente o
Foro da sede da CONTRATANTE por força da disposição do Art. 92, § 1º, da Lei N° 14.133/21, e alterações
posteriores, para dirimir questões advindas da presente relação jurídica para submeter o presente Contrato,
obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e achado conforme, ambas as
partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as copias necessárias à sua execução,
nos termos previstos na legislação vigente para uma só finalidade, afim de que possam produzir os seus devidos
e legais efeitos.

Florianópolis/SC, XX de XXXXXXX de XXXX.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
Contratante



{EMPRESA CONTRATADA}
Contratada

TESTEMUNHAS:

1.            ______________________________       2.            _____________________________

Nome: ______________________________        Nome:  _____________________________

CPF:       ______________________________       CPF:       _____________________________

         

​​​​​​​

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000
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Serviço Público Federal
​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

COTAÇÃO 1/2025 - SECOMP/SC/SUTEC/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

Anexo III  - Proposta Comercial

Pregão Eletrônico 06/2025

Processo Administrativo 0530017.00000034/2025-33

Prezados senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços rela:vo a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA AO QUADRO DE PESSOAL DO CRMV-SC, conforme as quan:dades
e especificações técnicas descritas nesta proposta:

​​​​​​​

Valor total da proposta : (transcrever o valor por extenso)

Os Cartões magnéticos serão entregues conforme o prazo estabelecido no edital e seus anexos.
O prazo de validade da proposta de preços é de o mínimo 60 (sessenta) dias, a par:r da apresentação no
sistema compras.gov.
Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para o cumprimento do objeto
da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado.

Atenciosamente,

Local e data

Razão Social, endereço, telefone , CNPJ da empresa



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Nome e assinatura eletrônica do responsável legal 

Carteira de identidade nºe órgão emissor, CPF

Dados Bancários para emissão de nota de empenho

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Cláudia Gonçalves da Silva , Coordenadora do Setor de Compras do CRMV-SC - FGMED - SECOMP/SC , em 30/06/2025 16:38:41.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 30/06/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

467955
de9ce129da

​​​​​​​

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000
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